
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- PROJETO DE LEI Nº 

2 o 6 / 2 o 1 &

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei 0 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 

Governo Federal FNDE-FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 

Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior ficarão legalmente caracterizados de acordo com o artigo 43, § 1 º, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 21 de setembro de 2018. 
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Programa: 2001 - PROSSEGUIR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 2 O 6 / 2 O 18 

Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

ACRÉSCIMO 

Objetivo: Convênio Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio aos Entes que recebem FPM 
Órgão Responsável Principal: 09.02.00 - Ensino Fundamental 

Indicador Índice mais recente 

Vai 
- - -- ---.--- ----- ---- R$milh 

Índice Final PPA 

Ação Função Subfunção Órgão Executor Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor 
Medida 2018 2018-2021 2018 

2604 - Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 12 361 Ensino 
l 1 213 Fundamental 

Total do Acréscimo 213 
RECURSOS ATRAVÉS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CONVÊNIO PROGRAMA GOVERNO FEDERAL FNDE - FPM APOIO 

Discriminação Estimativas 
2018 2019 2020 2021 
213 o 

-
o o 

Recursos at _ v���esso de Arrecadação Convênio Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio
Acréscimos dos 

"-�
atender o Convênio Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 

'dios/2018 

Valor - PPA 
2018-2021 

213 

213 

Total 

213 



P REFEITURA MUNICIPAL DE PI RASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFI C ATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

-

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 

Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 -

Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

No orçamento de 2018 não estava previsto a dotação de R$ 213.400,00 

(duzentos e treze mil e quatrocentos reais), destinado a atender Convênio Programa Governo 

Federal - FNDE - Fundo de Participação dos Municípios. 

Esta verba está de acordo com a resolução do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação (FNDE), publicada em 18 de maio, que estabelece os critérios 

de transferência de recursos ao amparo da Medida Provisória (MP) 815/2018, para o apoio 

financeiro da União aos entes federados que recebem o Fundo de Participação dos Municípios 

(FPM) - exercício 2018. 

Os recursos foram depositados em contas corrente específicas, abertas pelo 

FNDE, devendo ser destinados para a cobertura de despesas de custeio, consideradas como 

manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no art. 70 da Lei de Diretrizes e 

Bases (LDB). A transferência limitará ao valor da parcela estipulada a cada um dos municípios, 

calculada nas mesmas proporções aplicáveis. Desta forma a verba entrou nesta conta em maio e 

agora para poder utilizá-la necessitamos de uma abertura de crédito adicional especial. 

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a propositura aguardamos 

que a mesma seja apreciada e votada, requerendo tramitação em regime de urgência de que 

trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do Município, lembrando que a sua aprovação está 

condicionada à apresentação em audiência pública, a ser convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no art. 5°, parágrafo único da Lei nº 3.437, de 12 de dez 

Pirassununga, 21 de setembro de 2018. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Oficio nº 166/2018 Pirassununga, 

dtSomFil6D 
. 21 de setembro de 2018. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 

Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, encarecendo para a 

matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei Orgânica do 

Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 



Assunto 

De 

Para 

Data 

Prioridade 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

<camilaguiguer@camarapirassununga.sp.gov.br> 
2018-10-11 10:21 

Alta 

• PL_206_2018.pdf ( N351 KB) 
• PL_207 _2018.pdf ( N359 KB) 
• PL_208_2018.pdf ( N263 KB) 
• PL_217_2018_EM_TRÂMJTE.pdf (Nl,8 MB)
• PL_218_2018_EM_TRÂMITE.pdf (Nl,7 MB)
• PLC_04_2018.pdf ( N22 MB)
• PLC_06_2018.pdf ( N783 KB) 
• PLC_07 _2018.pdf ( N314 KB) 
• PLC_08_2018.pdf ( N228 KB) 

Prezada Camila, bom dia! 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga, e 
atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo 
de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s) de lei: 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa alterar dispositivos da Lei Complementar nº 81/2007, que 
dispõe sobre o Código Tributário do Município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2018, que visa alterar dispositivo da Lei Complementar nº 157, de 27 de março de 2018, que dispõe 
sobre a reorganização da estrutura administrativa e do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa estabelecer normas e procedimentos de capina e proíbe a 
capina química no município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre reorganização administrativa da Prefeitura do 
Município de Pirassununga, conforme especifica e dá outras providências. 

- Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do Governo 
Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

- Projeto de Lei nº 207/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar a inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do Governo 
Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

- Projeto de Lei nº 208/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder executivo a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, até o limite de R$ 213.400,00, destinado a atender abertura da nova ação nº 2604 - referente ao Convênio Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio. 

- Projeto de Lei nº 217/2018, de autoria do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que visa denominar de LÚCIO ZANQUETIN a 
PNG 030, neste Município. 

- Projeto de Lei nº 218/2018, de autoria do Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, que visa denominar de LUIS ALEIXO BALDIN 
a PNG 359, neste Município. 

Atenciosamente, 

Jéssica Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

Pirassunungil. AI!_, :.·-"-....;1c..:o;..__.::../_2.i0""'4 .... !.._ 
.. 



Câmara Municip...,.,,..--­

de Pirassunun--,--

A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princ1pI0 da 
transparência da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal nº 5.196, de 
20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, 
parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes 
para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo 
especificados, a realizar-se dia 16 de outubro de 2018 (terça-feira), às 19 horas, 
no Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis. 

► Projeto de Lei nº 206/2018. Autoria: Executivo Municipal. Visa autorizar inclusão de nova
ação nº 2604 - Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 
dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 20.18 a 2021. 

► Projeto de Lei nº 207/2018. Autoria: Executivo Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação
nº 2604 - Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.120, .de 11 de julho de 
2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018. 

► Projeto de Lei nº 208/2018. Autoria: Executivo Municipal. Visa autorizar o Poder Executivo a
abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 213.400,00 (duzentos e treze mil e 
quatrocentos reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2604 - referente ao Convênio Programa 
do Governo Federal FNDE - FPM Apoio. 

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811 / Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga .sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência Pública realizada, 
estão arquivados em pasta própria. 

L.------------------ ---·- - -- - --- . ---------
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Qf. nº 0226012018-SG

Ir. 

Pirassununga, 17 de outubro de 2.018. 

Senhor Prefeito, 

Cumpre informar a Vossa Excelência que ontem no horário 
designado para a Audiência Pública sobre os Projetos de Lei de vossa autoria, sob os nºs: 206, 
207, 208/2018, para inclusão nas Leis Municipais nºs: 5.196, de 20/12/2017 (Plano Plurianual 
2018-2021) e 5.120, de 11/07/2017 (Diretrizes Orçamentárias de 2018), a ação nº 2604 -
Programa do Governo Federal FNDE-FPM Apoio, bem como, a abertura de créditos adicionais 
especiais no Orçamento vigente, até o limite de R$ 213.400,00 (duzentos e treze mil e 
quatrocentos reais) teve sua realização frustrada por falta de comparecimento de representantes 
legais do Executivo Municipal para explanação e cwnprirnento do que dispõe o artigo 4° da Lei nº 

5.196, de 20/12/2017, mesmo com a concessão de 30 minutos posteriores ao horário de início, 
gerando despesas, administrativas relativas a editais, notificações e chamamento da Comunidade 
para a Audiência Pública, com prejuízo e desrespeito a Comunidade local. 

Em razão dos fatos e da indignação dos Vereadores ao descaso, 
informo-vos que o Processo Legislativo teve sua tramitação prejudicada, ficando sem efeito o 
pedido de urgência previsto no artigo 36 da Lei Orgânica Municipal, ante a falta de cumprimento 
de requisito extrínseco, razão pelo qual não será incluído em Ordem do Dia até o cumprimento dos 
reqtíisitos do Plano Plurianual 

Ressalto que a matéria tratada nos projetos é de interesse do 
município e da população, motivo ao qual solicito os bons ofícios de Vossa Excelência no 
sentido de notificar os Ilustríssimos Senhores Secretários das Pasta� técnicos da Prefeitura 
Municipal para as providências cabíveis, visando a realização de ayruência pública sob pena de 
grave ônus ao Muni ' · , as financeiras insertas na�opostas legislativas. 

------ ) , /_,/ .-- . Certo �enção ao releva�te-"ássunto, renovo a Vossa Excelência os 
cordiais votos de estima e conrração. __ .- -

/ _,-; é/� ,;, 
_,, - ·1 r - -. -.

/2 � ' . 
,eonard�â�cisco Sampaio de 

....... ---------- - Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMm ALVES LINDO 
Prefeitura Municipal de 
Pirassununga - SP 
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Prefeitura Municipal de Pirassununga 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Educação 

Ofício nº. 485/2018/SME A dlspostção dos Edls com cópla. 
Conslderando o Interes.se- pÚbll co que rey,�ste o assu to, 

flca des!gnada a data d� 30/10{2018, às �30mln., par 
real lzaç-ao de nova enc a ubl lca Pª!iG os Projetos d, 
de Le l nQs: • • • Pirassunung , 18 de oiubro de.201ª· 206, 20 e 208/2018. A secreE rla paljé provldenc as do 
con te. 0flcle-se o lnteres do. •' r' /'í 1 / 

Exmo. Senhor Vereador Pl ras; 18110/20l 8. Q i 
(../__/ 

LEONARDO FRANCISCO AMPAIO DE SOUZA FIL 
Presidente da Câmara M nicipal de Pir a 
Rua Joaquim Procópio de ArauJo, n9 1662, Centro 
Pirassununga/SP 

Assunto: Pedido formal de desculpas

Exmo. Sr., 

Vimos por meio deste pedir desculpas a Vossa Excelência presidente da 
Câmara de Vereadores de Pirassununga e aos demais vereadores_ pela minha ausência da 
Audiência Pública do dia 16 de outubro de 2018. 

Justifico que pela minha inexperiência no cargo que estou exercendo há 
apenas 4 meses estou me inteirando das regras e desconhecia os procedimentos 
necessários para a referida ação que contemplava a minha presença. 

De maneira absolutamente respeitosa apresento as minhas sinceras 
desculpas a esta casa de Leis e peço a realização de uma nova audiência e me comprometo 
a participar. 

Respeitosamente, 

Av.Germano Dix, nº 3350, Posto de Monta - CEP 13633-010 - Pirassununga/SP 
(19) 3565-8300/ 3565-8301 educacao@pirassununga.sp.gov.br 



'--

dE PiRASSUNUNGA 

A Câmara Municipal de Pirassununga comunica que a audiência pública do dia 16/10 /2018 foi fracassada devido à ausência de 
representantes do Poder Executivo. Diante do interesse público que reveste a matéria dos projetos de lei nº 206, 207 e 208/2018, e atendendo ao 
pedido do secretário municipal de Educação, nos termos do pnncip10 da transparência da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 
nº 5.196, de 20/12/2017, bem como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, a realizar-se dia 30 
de outubro de 2018 (terça-feira), às 18h30 horas, no Plenário "Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis. 

► Projeto de Lei nº 206/2018. Autoria: Executivo Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

► Projeto de Lei nº 207/2018. Autoria: Executivo Municipal. Visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do Governo
Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.120, de 11 de julho de 2017, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018. 

► Projeto de Lei nº 208/2018. Autoria: Executivo Municipal. Visa autorizar o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no 
orçamento vigente, até o limite de R$ 213.400,00 (duzentos e treze mil e quatrocentos reais), destinado a atender abertura da nova ação nº 2604 -
referente ao Convênio Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio. 

Ru• Jo•ouiM Pnocópio de AnAújo, 1662 - CENrno/ FoNE: (19) }561-2811/ C.i•• PosTAI: 89 
[,.,,il, IEqisl..1ivo@CA01•n•pinAsSuNuNGA,sp.qov.bn / Si,e: WW\V.CAMAn•pin•ssuNu,GA,sp,Gov.bn 

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho 
Presidente 

Os <�oc11111e11t�s perti�1e11tes a Relaçfio de Convidados, P.lfhlicaç1io do Convite e Ata da Audiência Pública 
realizada, estao arquivados em pasta própria, 
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PARECER JURÍDICO 

PARECER N.: 10/2018 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI �06/2018. 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MU.bJJCI-P-A_.___-­

/ 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA NOVA AÇÃO NO PLANO 
PLURIANUAL 2018/2021. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELA TÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Prefeito de Pirassununga, de 
número 206/2018, que dispõe sobre a inclusão da ação de n. 2604 - Programa do 
Governo Federal do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) do 
Fundo de Participação dos Municípios (FPM) Apoio - na Lei Municipal n. 5.196, de 20 
de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

No orçamento de 2018 não estava prevista a dotação de R$ 213.400,00 
(duzentos e treze mil e quatrocentos reais) destinada a atender o Convênio FNDE -
FPM. A propositura em epígrafe tem como escopo, em última instância, a abertura de 
crédito adicional especial, nos termos do art. 40 e 41, inc. li, da Lei Federal n. 
4.320/1964. Para que seja aberto o crédito no orçamento vigente, faz-se necessário 
que a respectiva ação seja acrescentada no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias (LDO) em vigor. 

Nos termos do art. 74 da Resolução n. 165 (Regimento Interno da

Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução n. 217 de 20/08/2018, 
foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca da 
legalidade e constitucionalidade da propositura. 

\ 

1 
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Em 11 

emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. 

Passo à análise jurídica. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

11.1. Da Competência e Iniciativa 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 

interesse local, encontrando amparo no art. 30, inciso 1, da Constituição da República. 

Por sua vez, a Lei Orgânica de Pirassununga dispõe, em seu artigo 5° , inc. 1, que 

compete privativamente ao Município "elaborar o orçamento, prevendo a receita e 

fixando a despesa, com base em planejamento adequado". 

De outra banda, cumpre salientar que compete privativamente ao Chefe 

do Poder Executivo Municipal "estabelecer e enviar à Câmara Municipal projetos 

relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual", nos 

termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. 

Feitas as devidas considerações, entendo pela regularidade formal do 

Projeto, que está juridicamente adequado a tramitar na Casa Legislativa. 

11.2. Da Legalidade da Propositura 

Um dos objetivos do sistema orçamentário inaugurado pela 

Constituição da República de 1988 é exatamente o de permitir o controle sobre os 

recursos públicos e o equilíbrio orçamentário. Talvez por isso, o artigo 167 da 

Constituição da República elenca vedações orçamentárias para alcançar essas metas, 

tais como: 

2 





o 
CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Caixa Postal: 89 - Fone: (19) 3561.2 IJj 
Sítio: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

l} \'l.E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br � � I

a) programas e projetos não podem ser iniciados sem

incluídos na lei orçamentária anual; 

b) a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas não

pode exceder os créditos orçamentários ou adicionais; 

c) a realização de operações de crédito não pode exceder o montante

das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas mediante crédito suplementares 

com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo; 

d) abertura de créditos suplementares e especiais está condicionada à

prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes; 

e) impõe-se autorização legislativa para a transposição, o

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro; e 

f) a concessão 0u utilização de créditos é limitada.

A abertura de crédito adicional especial é destinada a despesas não 

previstas no orçamento. O crédito especial são despesas extras autorizadas por lei 

que têm como objetivo corrigir imprevistos que surgem durante a execução do 

orçamento. Nessas hipóteses, não há autorização inicial para a despesa, que não 

estava prevista quando da publicação da lei do orçamento. 

Este é exatamente o caso previsto. O art. 1 º do Projeto de Lei em tela 

visa a alterar a PPA mediante autorização legislativa para que seja aberto novo crédito 

especial, a ação 2604, Progra1na Governo Federal FNDE - FPM Apoio, de 18 de maio 

do corrente ano. 

Os créditos serão destinados à cobertura de despesas de custeio, 

consideradas como manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme disposto no 

art. 70 da Lei de Diretrizes e Bases. Quanto à dotação, será coberta através da verba 

referente ao Convênio Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio. 

3 
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11.3. Da Consulta Pública 

Nos termos da Lei Municipal n. 5.196, art. 4°, parágrafo 2° ; art. 4 , 
parágrafo único, inciso 1, da Lei Complementar Federal 101/2000; e art. 44 da Lei 

Federal 10.257/2001, faz-se necessária a realização de audiências públicas na fase de 
elaboração e discussão da Propositura como condição obrigatória para aprovação 
pela Câmara Municipal. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade e 
boa técnica legislativa, esta C-Jnsultoria Jurídica opina pela aptidão jurídica do Projeto 
de Lei n. 206/2018. 

Por fim, opino pela regular tramitação da Proposição, apenas 

ressalvando que, quanto ao mérito, cabe a cada um dos membros desta Casa, no uso 
da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação. Aos nobres edis se reserva 
o direito de manifestação acerca da conveniência e oportunidade de seu conteúdo,
respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais.

4 

É o parecer, s.m.j.

Pirassununga, 18 de outubro de 2018. 

_.f:;� � �� �� . : ,..,., , • " 
Camila Maria Brito de Souza Guiglierl____,..o...,

Analista Legislativo - Advogado 
OAB/SP 332.409 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a opor quanto seu 
aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 3 O OUT 2018 
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PARECER Nº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 
30 OUT 2018 

E�linei Vick 
Presidente 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, _3 O OUT 2� í8 

�,g� 
Pa,y/1::a°::i:: cait':O Rosa
/ Presidente 

dson Sidinei Vic ' 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE URBANISMO. OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 
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PARECER Nº 

COMISSÃO PERMANENTE DAAGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

3 O OUT 2018 

Vitor Naressi Netto 
Relator 

' 

Paulo Sérgio Soares da Silva - "Paulinho do Mercado" 
Membro 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 
�!) OUT 2018 

Paulo Sérgio Soar�u/;f o do 
Presidente 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 206/2018, de autoria 
do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 
Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 
2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, nada tem a objetar quanto seu 
aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 3 o our 2018

mo Camargo de Castro 
Presidente ' 

' 

' 
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REQUERIMENTO 
Nº 833/2018 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, seja incluído e apreciado 

sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei nº 206/2018, de 

autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2604 -

Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de 

dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2018. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5323 

PROJETO DE LEI Nº 206/2018 

"Autoriza inclusão de nova ação na 
Lei nº 5.196, de 20 de dezembro de 

2017, o Plano Plurianual para o 
período de 2018 a 2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE P IRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 

Governo Federal FNDE-FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, 

o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei.

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior ficarão legalmente caracterizados de acordo com o artigo 43, § l º, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5323 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 206/2018 
Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

ACRÉSCIMO 
Vai

Objetivo: Convênio Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio aos Entes que recebem FPM
Órgão Responsável Principal: 09.02.00 - Ensino Fundamental

- - - - - R$ milh - -� - - - - - - . -� -- - - --- . --· -- - -

Indicador Índice mais recente lndice Final PPA

Produto/Unidade de Meta física Meta física Valor Valor - PPA
Ação Função Subfunção Órgão Executor Medida 2018 2018-2021 2018 2018-2021

Ensino
2604 - Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 12 361 Fundamental 1 1 213 213

Total do Acréscimo 213 213
RECURSOS ATRAVÉS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CONVÊNIO PROGRAMA GOVERNO FEDERAL FNDE - FPM APOIO 

Discriminação
2018
213

Recursos através do excesso de Arrecadação Convênio Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 
Acréscimos dos valores para atender o Convênio Programa Governo FedPrn I i::,,...inE - F

/
poio

------- ) 
//1 

/

Estimativas
2019 2020 2021

o o o 

Total

213

--

c::­
-z. 

o



Of. nº 02337/2018-SG 

Pirassununga, 31 de outubro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das seguintes 

proposituras: Indicações nºs 706 a 736/2018; Requerimento nº 842/2018; e Pedido de 

Informações nº 2_16, 217, 218,219.220, 221 e 222/2018, apresentadas em Sessão Ordinária 

· realizada em 30 de outubro de 2018.

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5323, 5324, 5325 e 

5326, referente aos Projetos de Lei nºs 206, 207, 208 e 223/2018, respectivamente, cujo 

projeto de autoria de Vereadores segue cópia anexa. 

Ao ensejo,·renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de estima 

e consideração. 
�-·· 

�--·
---

- ···-·-· -·--

/ 

J , , 
, . . /1) ./ <:.: ..

,,·/C . 
/. 

:,,vc.,. f 

/ :, / 

Leonardo rancisoo Sampaio de Souza Filho
-�residente 

Excelentíssimo Senhor 

ADEMIR ALVES LINDO
Prefeirura Municipal 

PIRASSUNUNGA- SP 
) i' ; ,.J 

/, ! . Y: \ _.;_,,o 

!.,"""-..> ...-,., ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

A secretaria pdr provldê elas 
PLJ;.a-s; 06/11/2018. 

Oficio nº 187/2018 
/ 

Pirassununga, 5 de novembro de 2018. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.400, 5.401, 5.402 e 5.403/2018. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FrLHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 





- LEI Nº 5.400, DE 1 º DE NOVEMBRO DE 2018 -

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei nº 

5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 
Plano Plurianual para o período de 2018 
a 2021 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . .

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2604 - Programa do 

Governo Federal FNDE-FPM Apoio, na Lei Municipal nº 5.196, de 20 de dezembro de 2017, o 

Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021, conforme consta do anexo a esta Lei. 

Att. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior ficarão legalmente caracterizados de acordo com o artigo 43, § 1 º, da Lei Federal 

nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 1 ° de novembro de 2018. 
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Programa: 2001 - PROSSEGUCR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.400, DE 1° DE NOVEMBRO DE 2018 
Altera o Plano Plurianual 2018 a 2021 - Anexo V 

ACRÉSCIMO 

Objetivo: Convênio Programa do Governo Federal FNDE - FPM Apoio aos Entes que recebem FPM 

Órgão Responsável Principal: 09.02.00 - Ensino Fundamental

Indicador Índice mais recente

Vai R$ milh 

Índice Final PPA

Ação Função Subfunção Órgão Executor
Produto/Unidade de Metafisica Metafisica Valor. 

Medida 2018 2018-2021 2018 

2604 - Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 12 361 
Ensino 

1 1 213 
Fundamental 

Total do Acréscimo 213 

RECURSOS ATRAVÉS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO CONVÊNIO PROGRAMA GOVERNO FEDERAL FNDE - FPM APOIO 
Discriminação Estimativas 

2018 2019 2020 2021 

213 o o o 

Recursos através do Excesso de Arrecadação Convênio Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 
Acréscimos dos valores para atender o Convênio Programa Governo Federal FNDE - FPM Apoio 

......... .. 

'dios/ 

Valor - PPA 
2018-2021 

213 

213 

Total 

213 





Pirassununga, 08 de novembro de 2018 1 Ano 05 1 Nº 064 

- LEI º 5.-400. UE l º DE NOVF.MBRO DE 2018 -

". r1,10ri:o i11d11.1âo ,1,.. 11,>1·a 11r,10 11a lei 11" 
j. 196. ele JU de dt':t'111bm de 10 I -. "
f'lono l'/11rian11"/ par" u períodu de ]018
u 2021 ............................................... ., ...... .

A CJ\ 1ARA OE VEllf.Al)ORES APRO\.,\ I<: O PIU:Ff.lTO 

n,:. ICII' L DE l'IRAS�l· LINC; NC'IO .A E ·p1H)\11'U;.-\ A Sti:Cl'li\TE LEI:

Ar1. 1 ° Fica aprov:.idu a inclusão de no, a açilu nº 260-l - Program:t do 

Governo F�·dernl FKUE-FPM Apoio. na Lei '.\1u11icipal n'-' 5.196. de 20 de dc1.cmbro de 2017. o 

Pl:iuo Ph1ri.111ual para o período de 201 S a 2071. conforme Cl'llsl:i do anexo a e�la l.ci. 

1\rt. 2'' o� 1'1.:cursos th!ce� árills p,11a a1cndcr a inclusão dl.' que trnta o 

urligo an11.:rior ficari"to legalmente curacleri1a<los de acordo com o artigo -P. il I º. da Lei 1 ·l·tkral 

n'' 4.3:?.0. de 17 de 111.11"\�ll (.k 1 %4. 

Art. Jº Estu l.ei cnlra ..:111 vigur na data de sua publicaçilu. 

Piros:-.ununtia. 1'' de novembro d..: 2018. 
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111 imprensa em servidor de Arquivos ( 192.168.1.250).lnk

Crescente 

2018-11-08 - Diário Eletrônico nº 64 - 08 de Novembro de 2018.pd f 

2018-11-07 - Diário Eletrônico nº 64 - 07 de Novembro de 2018.pdf 

::W 18-11-06 - Diário Eletrônico nº 6-4 - 06 de Novembro de 2018.pdf 

2018-11-05 - Diário Eletrônico nº 6-4 - 05 de Novembro de 2018.pdf 

2018-11-01 - Diário Eletrônico nº 64 - OI de ovembro de 2018.pdf 

2018-10-31 - Diário Eletrônico nº 63 - 31 de Outubro de 2018.pdf 

2018-10-30 - Diário Eletrônico nº 63 - 30 de Outubro de 2018.pdf 

2018-10-29 - Diário Eletrônico nº 63 - 29 de Outubro de 2018.pdf 

2018-10-26 - Diário Eletrônico nº 63 - 26 de Outubro de 2018.pdf 

2018-10-25 - Diário Eletrônico nº 63 - 25 de Outubro de 2018.pdf 

l1J 2018-10-24 - Diário Eletrônico nº 63 - 24 de Outubro de 2018.PDF 

2018-10-23 - Diário Eletrônico nº 63 - 23 de Outubro de 2018.pdf 

2018-10-22 - Diário Eletrônico nº 63 - 22 de Outubro de 2018.pdf' 

Ordenar 

2018-10-22 - Diário Eletrônico nº 63 - 22 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 
164-2018 (Parte 6).pdf

2018-10-22 - Diário Eletrônico nº 63 - 22 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC
164-2018 (Parte 5).pdf

2018-10-22 - Diário Eletrônico nº 63 - 22 de Outubro de 2018 (Ed. Complementar) - LC 
164-2018 (Parte 4).pdf

2018-10-22 - Diário Eletrônico nº 63 - 12 de Outubro de 2018 ( Ed. Complemcniar) - LC 
1h-1-101 R ( Parte 1),.pdf 

2018-10-21 - Diário Eletrônico nº 63 - 22 de Outubro de 2018 ( Ed. Complementar) - LC 
164-2018 (Parte 2).pdf

2018-10-22 - Diário Eletrônico nº 63 - 22 de Outubro de 2018 ( Ed. Complementar) - LC 
164-2018 {Parte 1 ).pd f

2018-10-19 - Diário Eletrônico nº 6.1 - 19 de Outubro de 2018.pdf 

2018-10-18 - Diário Eletrônico nº 63 - 18 de Oul!)_bro de 2018.pdf 
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